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NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo n.o 7 412021

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de
medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria
Múnicipal de Saúde.

DOTAçÃO:

VALOR mÁXUtO: R$ 249.8í5,80 (duzentos e quarenta e
nove mil, oitocentos e quinze reais e oitenta centavos).

t

VOLUME II

Rua WatÍredo Bitten@uÍl de Moraes, z22,ÍeleÍone - 43.326ê81@ - C.N.P.J. N.o 95.561.080/000Í-60

E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br - Nova Santa Brárbara - Paraná
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

coRREspoNDÊructe tHtenru A N" 1'l 1 12021

Nova Santa Bárbara, 1710912021 .

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos'

Senhora Contadora

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para o registro de preços para eventual aquisição de medicamentos,
para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, por um período de
12 (doze) meses, conforme solicitaçáo da Sra. Rosana Ruy de Souza, Secretária
Municipal de Saúde, num valor máximo previsto de R$ 249.815,80 (duzentos e
quarenta e nove mil, oitocentos e quinze reais e oitenta centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C na dos San
Setor de Licitaçôes

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails- licitacaoúDnsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, í 7 de setembro de 2021 .

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n' 11112021, que

solicita Dotações Orçamentárias para o registro de preços para eventual aquisiçâo de

medicamentos, encaminhar relatório anexo.

Atenciosamente,

Laurita de Ca Almeida
Co

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, Íone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 9S.S6i.OBO/OOO1.60
E-mail: pnrnsb@nsb.or.eov.br - Nova Santa Bárbara - paraná

NOVA SANTA BARBARA

Recebido por: I firzo?/
ura data

çfur/'{-
N

Sendo o que se apresenta para o momento,
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NOVA SANTA BARBARA 389

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1710912021.

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pela Sra. Rosana Ruy de
Souza, Secretária Municipal de Saúde, solicitando o registro de preços para eventual
aquisiçâo de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde, por um período de 12 (doze) meses, num valor máximo previsto de R$
249.815,80 (duzentos e quarenta e nove mil, oitocentos e quinze reais e oitenta
centavos), sendo que foi informado pela Divisão de Contabilidade da existência da
previsáo orçamentária.

Encaminho a Vossa Senhoria êste processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

EI ne Cristina Lud dos ntos

e Licitaçôes

86250-000 - Fone/Fax (043) 326ó.8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail licitacaotân sb.or.sov.br - Nova Santa BarbaÍa - PaÍaná

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.
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NOVA SANTA BARBARA

Solicitante: Setor de Licitação.

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a modalidade licitatório

a ser adotada para Registro de Preço para aquisição de medicamentos para

suprir as necessidades da Secretaria de Saúde.

Em linhas gerais, para que a Administração proceda a compra ou

contratação de serviços, há a necessidade de prévia licitação, a qual foi

modernamente consagrada na Constituição da República Federativa do

Brasil de 1988 no art.37, XXl, que diz que "ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública...". Corroborando com

isso, o Congresso Nacional elaborou a Lei 8.666/93, mais conhecida como

Lei de Licitações.

O Registro de Preços está previsto na Lei 8.666/93, art. 15, ll:

Art. 15. As compros, sempre que possível, deverão:

ll - ser processodos otravés de sistemo de registro de preços;

PARECER JURíDICO NE 2I2I2O2I

Assunto: Registro de Preço para aquisição de medicamentos para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
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O Decreto ne 7.892, em seu art. 7e, assim prevê: A licitação para registro de

preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor Preço,

nos termos da Lei ne 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos

termos da Lei ne 10.520, de2002, e será precedida de ampla pesquisa de

mercado.

Sob a égide na nova lei de licitações, o registro de preços constitui um

conjunto de procedimentos poro formolizor e onotor o pretensão de certos

interessodos em fornecer certos bens ou serviços, inclusive de engenhorio (§ 59

do art. 81), os quois o Poder Público necessitoró corriqueiromente, mos em

quontidodes voriáveis. Então se, por um lado, o Estado fica obrigado a dar, no

mínimo, preferêncio àquele que ofereceu a melhor proposta para contratar

em iguais condições de outro que se proponha a fornecer o objeto licitado em

situação mais vantajosa, de outro lado, importa notar que o porticulor está

obrigado o fornecer os produtos ou serviços nos quontidodes, preços e

condições previstos no instrumento convocotório - art. 81 "caput" incisos le

[.

Então, o objeto do registro de preços não se destino o selecionar um

fornecedor poro umo controtoção específico, como ocorre com os certames

comuns (gerais). Ao contrário, visa a dar cabo de escolher o melhor proposta

poro eventuois contrdtoções sequenciois, escolonodos e não específicos, ou

seja, que podem ocorrer repetidas vezes durante o prazo do registro. Em

resumo, o registro de preços é aplicado:

(a) Quando o objeto tiver de ser entregue de moneiro porcelada;

(b) Quando a contratação de produtos forem remunerodos por unidade ou os

serviços forem remunerodos por torefa;
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(c) Quando se tiver a necessidade de contratoções frequentes;

(d) Quando o objeto a ser contratado for de interesse de mois de um órgõo ou

se prestor o sotisfozer um progromo de governo;

(e) Quando nõo se consegue definir a quontidade a ser odquirida no momento

de se perfazer o certame licitatório.

O pregão é umo modolidode de licitação, enquonto o registro de preços é

um sistemo de contratoções. /sso significo que o pregão resulto num único

controto (oindo que posso ter o execução continuado), enquanto o registro

de preços propicio umo série de controtoções, respeitodos os quqntitotivos

máximos e o observôncio do período de um ono. Dito de outro modo, o

pregão se exoure com umo único controtoçõo, enquonto o registro de

preços dá oportunidode o tontos controtoções quantos forem possíveis (em

foce dos quontitotivos máximos licitodos e do prozo de volidode).

Já a Lei 10.520102, que instituiu o pregão como modalidade de licitação

para aquisição de bens e serviços comuns, previu em seu art. 11, a utilização

do registro de preços, desde que os entes fizessem tal prescrição em

regulamento específico, o que é feito, de maneira geral, por decreto.

Art. 11. As compros e controtoções de bens e serviços comuns, no ômbito

do União, dos Estodos, do Distrito Federol e dos Municípios, quondo

efetuodos pelo sistemo de registro de preços previsto no ort. 75 do Lei ns

8.666, de 21 de junho de 7993, poderão odotor o modalidode de pregõo,

co nfo rm e re g ul a me nto es pe cífico.

O pregão é uma modalidade bastante utilizada atualmente sob o sistema

de registro de preços. As vantagens de sua utilização são enormes,
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principalmente pelo fato de sua ampla publicidade atrair inúmeros

licitantes. Com o pregão, os licitantes têm a oportunidade de exaurirem

suas propostas e, ao final, vence o que conseguir cotar o menor preço.

Diante das considerações acima, por se tratar de um aquisição considerada

comum, de produtos cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos

preços ofertados, haja vísta serem comparáveis entre si e não necessitarem

de avaliação minuciosa. São encontrados facilmente no mercado.

O presente processo, poderá se dar pela modalidade pregão, na sua forma

eletrônica, visando registro de preço, com orientação para que seja

cumprida na íntegra a Recomendação Administrativa ns 31/2021, quanto a

formação de preços, descrição detalhada dos itens a serem adquiridos e

elaboração do edital convocatório.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e

decisão à autoridade superior.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara, 04 de outubro de 2021.

Ca nCo wi n

Procuradora Jurídica
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTEIINA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as inlbrmações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no preser.te processo, AUTORIZ) a
licitação sob a modalidade de PRErGÃo ELEIRÔIWCo n" 43120/21, que tem
por objeto o registro de preços para eventual aquisiçáo de medicamentos,
para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, normatizaçào
de procedimentos administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos
correlatos à área, de conformidade com a Lei Federal n" 10.520, de
17 l07 l2OO2, Lei Federal n' 8.666, de 2llOt;11993, Republicada em
06l07 11994, Decreto Federal n" 3.555 de 08/08,12000, Decreto Federal n"
3.697 , de 2l I 12 I 2OOO e demais legislações pertine ntes.

Encaminhe-se
providencias necessá,rias.

ao Setor de Licitaçáo pârâ âs

Nova Santa Bárbar , 04 I to l2o2L .

lério
ipal

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I43.3:!66.8100, 8 - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná

Anexo ao presente, Portaria rf O23l2O2l, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitação seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta PreÍêitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.
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coRRESPoNDÊHcn tutenHl

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 0411012021 .

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e da minuta da ata de registro
de preços do Pregáo Eletrônico n'4312021, cujo objeto é o registro de preços para

eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, em atendimento ao disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei
n" 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine C na itk dos Santos
LicitaçÕes

Rua walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, cenfrql 43. 3266.8100 I - 86.250-000 -Nova santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br
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PROCEDIM ENTO ADM I NISTRATIVO N9 7 4 I2O2I

PREGÃO ELETRÔNICO N9 43/2021

Assunto: Registro de Preço para eventual aquisição de medicamentos para

suprir as necessidades da Secretaria de Saúde.

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação,

visando manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto ao edital e

minuta de contrato do Processo Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico

ne 4312021, que tem por objeto Registro de Preço para eventual aquisição

de medicamentos para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde.

O pregão é regido pela Lei ne 10.520/2002, o Decreto ne 3.555/2000, o

Decreto ns LO.024120t9 [poro pregão no formoto eletrônico] e,

subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3e da Lei ns LO.52O(2OO2, que assim dispõe:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento

ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a competição;
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lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado

pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a

serem licitados, e

lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a

habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame,

ou, se for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas

pela Administração.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em

um volume, contendo a solicitação da secretaria municipal de saúde, após

o departamento competente procedeu a pesquisa de preços, a fim de

formar diante do que determina a legislação parâmetros para compor os

preços máximos dos itens a serem contratados e da despesa total, o setor

contábil indicou dotação orçamentária para fazer frente a despesa

pretendida, a procuradoria jurídica emitiu parecer sobre a modalidade a

ser adotada, no caso pregão seja em sua forma eletrônica e finalmente a

autoridade competente determinou a continuidade do processo e

elaboração do edital convocatório.
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Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em vigor, em especial da Lei ne !0.52012002, do

Decreto ne t0.O24l20t9 e, subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93, e ainda

houve orientação expressa dessa procuradoria jurídica quanto a

necessidade de se ater a obediência da Recomendação Administrativa ne

3t12021, exarada pelo Gepatria.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento,

estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato/ata de

registro de preço aprovada por esta Procuradoria Jurídica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos da Lei ne 70.52012002, c/c o parágraÍo único do

art. 38 da Lei ne 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da

Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como

aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser

verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente pela

Administração Direta Municipal.

Nova Santa Bárbara, 14 de outubro de2O2t.

ken

Procuradoria Jurídica

I
/x
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NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

AV|SO DE LlClrAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N.O 4312021

Processo Administrativo n." 7 412021

Objeto: Registro de
medicamentos, para
Municipalde Saúde.

para eventual
necessidades

aquisição de
da Secretaria

preços
suprir as

Tipo: Menor Preço, Por item.

tNicto DA sESSÃo DE DISPUTA DE PREços: As 09h00min
do dia 2911012021.
LOCAL: PoÉa! COMPRASNET através do site
http://www.comorasqovername ntais.qov.br - UASG - 985457

Preço Máximo: R$ 249.8í5,80 (duzentos e quarenta e nove mil,
oitocentos e quinze reais e oitenta centavos).

3,** 5b
Polli Simere Sotto ra-

Pregoeira
Portaria n'02312021

!

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 'A $.3266.8100, E - 86.250-000

399

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura Municipal de Nova SanÍa Bárbara, sifo â
Rua Walfredo Bittencourt de hloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.oov.br

Nova Santa Bárbara, 1411012021.
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NOVA SANTA BARBARA
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imere Sotto
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Pregoeira
Portaria n' 02312021

400
ESÍÂDO OO PARANÂ

PREGAO ELETRONICO NO 43/2021
Processo Administrativo n.' 7 412021

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura êntre a Prefêitura Municipal de Nova Santa Bárbâra
e a sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital,
abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitaçõês por meio do fax (43) 3266-8í00 ou para o e-
mail licitacao(ônsb.pr.qov.br.

A falta de remessa do presentê Recibo de Retirada do Edital exime está Pregoeira da
comunicação de possíveis retificaçõês ocorridas no instrumênto convocatório ou outras
iníormações adicionais peÉinentês ao certame licitatório.

I

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, t 43.3266.8100, 8 - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.pr-gov.br - www.nsb.pr.sov.br
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401NOVA SANTA BARBARA
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 43/2021
Processo Administrativo n." 7 412021

Objêto: Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir âs

necessidades da Secretaria Municipâl de Saúde.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitaçâo e

deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail

aos I 12Q21

Carimbo Padronizado da Empresa

Nova Santa Bárbara, Paraná- E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb. v.br

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000

ou pelo tel/ fax:
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NOVA SANTA BARBARA
ESIADO DO PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNIGO NO 43/202í

1.1. O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, Estado do Paraná, através da PÍegoeira,

designada pela Portaria n" 02312021, torna público, para o conhecimento dos interessados,
que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR

PREÇO, POR ITEM, destinado ao recebimento de propostas objetivando o REGISTRO DE

PREÇOS dos itens relacionado no ANEXO 0í do edital para a eventual aquisição de
medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

1.2. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Complementar Federal n.o

12312006 e n' 14712014, Lei Federal n.' 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n"

8.25012014, Decreto Federal N" 3.555/00 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, com as alteraçóes posteriores.

1.3. Na dâta, horário e endereço eletrônico abaixo indicado Íar-se-á a abertura da
Sêssão Pública de Pregão Eletrônico, acessado exclusivamente por meio eletrônico -
www.comprasqovernamentais.qov.br, conforme segue:

1.3.2. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário
oficial de Brasília - DF.

í.3.3. O pregáo eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transfeÍidos para o Portal
COMPRASNET através do site http://www.comprasqovernamentais.qov.br - UASG - 985457.

'1.3.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidora do Município de Nova Santâ Bárbara,
denominada Pregoeira, designada pela Administração Municipal através da Portaria no

02312021, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o
Portal COMPRASNET.

2. OBJETO
2.1. Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico o registro de preços para
eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, conforme descrito no Anexo 01 do êdital.

artici o de Microem resa ou Em adeP ueno Porte am rado no arti o49
inciso lll da Lei Comol ementar n' í 23120006.
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Processo Administrativo n.' 7 412021

Abertura: Dia 29/10/202í. às 09h00min.

1. PREÂMBULO

í.3.í. A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARÁ AS O9HOOMIN DO DIA29I1OI2O21.

3. COND|ÇÔES PARA PARTTCTPAÇÃO

3.1. Justifica-se a não realizacão de exclusividade no presente certame, para

J
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3.3. O licitante deverá declarar que atende os requisitos do art. 30 da Lei Complementar n.o

12312006 no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do Sistema Eletrônico, para

fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.

3.4. Não poderão participar da presênte licitação:
3.4.1 . Os interessados que se encontrem, mesmo que indiretamente, sob falência,
concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução,

liquidação ou em Íegime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

3.4.2. Empresas estrangeiras que náo funcionem no país;

3.4.3. Aqueles incursos nas sançóes previstas no inciso lll, Artigo 87 da Lei 8.666/93;
3.4.4. Aquêlês que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

administração pública;

3.4.5. Grupos de sociedades de direito e de fato;
3.4.6. Estáo impedidas de participar desta licitação as empresâs que apresentarem mais dê
uma proposta para o item específico.

3.5. Empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro podem

apresentar somente uma proposta, sob pena de rejeição de todas.

3.6. A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os
termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no
parágrafo terceiro do art. 41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

4.2. Decairà do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar
as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até 2 (dois) dias úteis
anterior à data fixada para a realização do Pregão.

4.3. A impugnação Íeita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do
processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

4.4. O termo de impugnaçáo deverá ser protocolado junto a Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Centro, em Nova Santa
Bárbara -PR, a Pregoeira responsável ou encaminhado via e-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

4.4.1. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com a
pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail.

4
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3.2. Poderão participar deste Pregão intêressados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação, e que estêiam com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9o da lN
SEGES/MP no 3, de 2018.

4. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
4. í. Quâlquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos
do presente Edital por irregularidade, protocolando o pedido até 2 (dois) dias úteis anterior
à data fixada para a realizaçáo do Pregão.
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4.4.2. A pregoeira não se responsabilizará por e-malls que, por qualquer motivo, não forem

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Nova

Santa Bárbara quanto do emissor.

4.5. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas

4.6. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a

realizaçáo do certame.

5. DO CREDENCIAMENTO
5.1 . O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participaçáo dos interessados na modalidade licitatória Pregáo, em sua forma eletrônica.

5.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no

sítio www.comprasqovernamentais.oov.br, por meio de certificado digital conferido pela

lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçáo das
transaçôes inerentes a este Pregão.

5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu represêntante, excluída a responsabilidade do
provedor do sislema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à coneçáo ou à alteraçáo dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.5.1. A náo observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitaçâo.

6. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E APRESENTAçAO DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAçÃO.
6.1. A proposta eletrônica e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados
exclusivamente por meio do sítio www.comorasoovernamentais.oov.br, a partir da liberação
do Edital, até as 09h00 do dia 29t'1ot2021 horário de Brasília-DF.

6.4. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.4.1. ValoÍ unitário do item;

6.4.2. A descrição detalhada do objeto, indicando a marca sob a qual o(s) medicamento(s)
é(sáo) comercializado(s).

5
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6.3. O licitante deverá dar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer
outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

6.4. A apresentação das propostas e dos documentos de habilitação implicará plena

aceitaçáo, por parte do licitante, das condiÇões estabelecidas neste Edital.

6.5. Ocorrendo discordância entre o valor unitário e o total, prevalecerá o primeiro.

6.6. As propostas não podem conter qualquer identificação do licitantê proponênte
(tais como nome, CNPJ, telefone, e+nail, etc.), sob pena de desclassiÍicação.

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

7.3. Cabe ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

7.4. Aberta a sessão, a Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará
aquelas que náo estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital,
sejam omissas, apresentem inegularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento,

ou que identifiquem o licitante.

7.5. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.6. O sistema ordenará, automaticamenle, as propostas classiÍicadas pela Pregoeira, sendo
que somente estas participarão da fase de lances.

6.7. Não serão admiüdas propostas:

6.7.í. Acima dos valores máximos unitários êstimados, que serão divulgados após a
tesê dê lances;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitac sb r v.br - www.nsb. ov.br
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6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente;

6.2. Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitaçáo anteriormente inseridos no sistema.

7.1 . A partir das 09h00 horas do dia 2911012021. horário de Brasilia-DF, a sessão pública na

internet, no sítio eletrônico www.comorasoovernamentais.oov.br, será aberta por comando
da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de

lances.

7.2. A comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca
de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7.2. Acima dos limites do Preço de Fábrica (PF) ou, em caso de aplicaçáo do CoeÍiciente

6
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de Adequação de Preços - CAP, do Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG), definidos
pela Câmara de Regulaçáo do Mercado de Medicamentos - CMED/ANVISA;

6.7.3. Que não observem a desoneraçâo de ICMS, quando estabelecida em convênios
firmados no Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ.

6.8. Nas operaçôes previstas com o benefício do ICMS estabelecido no Convênio ICMS no

26t2OO3 - CONFAZ, o valor da proposta não poderá ser maior do que o máximo UNITÁR|O
estimado para o item, indêp€ndentemente de tratar-se de "operaçáo intema";

6.9. Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão
abrangidos pelo disposto no item anterior, devendo apresentar proposta de preços com a

carga tributária completa.

6.10. Consoante o Convênio ICMS no 8712002 - CONFAZ, quando se tratar de operações
realizadas com os fármacos e os medicamentos relacionados no Anexo Único desse
convênio, as licitantes beneficiadas com a respectiva isençáo fiscal devem apresentar as
suas propostas e lances de preços com o valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do
ICMS;

6."13. Para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item acima e que participar da

licitação com o preço desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço

líquido) com o valor do respectivo imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido
no edital. Caso esta soma ultrapasse o máximo previsto no edital, o pregoeiro desclassificará
a proposta.

6.14. O licitante descreverá o(s) medicamento(s) conforme a Denominação Comum
Brasileira (DCB) ou, na sua falta, a Denominação Comum lnternacional (DCl) (art. 3o da Lei
Federal n.o 9.787ll 999).

6.15. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado (Acórdáo no 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível;

6."15. 1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, inisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quãndo se referirem a materiais e,

6.11. As empresas beneficiadas do disposto no Convênio ICMS no 2612003 - CONFAZ
deverão, de forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e
o preço desonerado (o qual deve ser igual ou menor ao preço do arrematante),
discriminando o percentual de desconto da isenção fiscal;

6.12. Quando se tratar de operaÇóes realizadas com os fármacos e medicamentos
relacionados no Anexo Único do Convênio ICMS no 87l2OO2 - CONFAZ, as empresãs
deverão, de forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e
o preço desonerado (o qual deve ser igual ou menor ao declarado vencedoÍ), discriminando
o percentual de desconto da isençáo fiscal;

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43.3266.8100, E - 86.250-000
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instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

6.15.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios

que fundamentam a suspeita;

6.16. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para â realizaçáo de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a oconência será registrada em âta;

6.17. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, a Pregoeira examinará a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.18. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no'chat'a nova

data e horário para a sua continuidade.

6.19. Também nas hipóteses em que a Pregoeira náo aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

6.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7. DA FORMULAçÃO DE LANCES

7.1. Será adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo ABERTO de disputa

7.2. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

7.3. Os licitantes poderão oÍerecer lances sucessivos, obseNando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.5. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior â vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob
pena de serem aúometicamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.6. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.7. A etapa de lances da sessáo pública terá duraçáo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessáo pública.

8
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7 .2.1 . O lance deverá ser ofeÉado pelo valor unitário do item.
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7.8. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7. 10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.1't. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores

deverão ser desconsiderados pela pregoeira;

7.11.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do

sistema.

7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.13. Durante o trânscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.14. No caso de desconexáo com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.'15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessâo pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no

sítio elelrônico utilizado para divulgaçáo.

7.16. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço, Por ltem, conforme definido
neste Edital e seus anexos.

7.18. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efêtivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 201 5.

7.'19. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances
equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos
licitantes é utilizada como um dos critérios de classiÍicação.

9
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7.9. Não havendo novos lances na Íorma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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8. CR|TÉRIOS DE DESEMPATE

8.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate
previstos no § 20 do art. 3o da Lei no 8.666/93.

8.2. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem anterior, no caso de

ausência de envio de lances após o início da fase competitiva.

8.3. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema

eletrônico dentre as propostas empatadas.

8. DA NEGOCTAçÃO
8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, a pregoeira deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçóes
diferentes das previstas neste Edital.

8.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

9. DA PROPOSTA DE PREçOS.
9.1 . A proposta deverá conter:

9.1.'1. Proposta de preços, contendo as informaçôes do Anexo I deste Edital, vedado o
preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação;

9.í.3. Preços unitários e totais, em Real;

9-í.4. lndicaçáo de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução
do objeto;

9.1.5. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data de
abertura da licitaçáo.

9.2. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas
as especificaçóes técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de dêsclassificação.

9.3. A apresentação da proposta implicará o conhecimento e aceitação plena e total de
todas as cláusulas e condiçóes estabelecidas por este Edital e seus Anexos;

10
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8.1.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

9.'t.2. lndicaçáo da concentração, a forma farmacêutica, o fabricante e a marca sob a qual

o(s) medicamento(s) e(são) comercializado(s). No caso de medicamento(s) importado(s),
também deverá informar o país de origem do mesmo.
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9.4. Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital.

í0. ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
DE PREçO
10.1. Encerrada a etapa de análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira convocará o

licitante detentor da melhor oferta, para que este anexe no sistema COMPRASNET, os
documentos de habilitação e proposta de preços ajustada, em conÍormidade com o
último lance ofertado. Para tanto, a pregoeira fará uso da ferramenta 'CONVOCAR ANEXO",
devendo o licitante anexar os documentos utilizando o link "ANE)GR' disponível apenas
para o licitante/vencedor.

10.2. O licitante deverá anexar os documentos de habilitação relacionados no Anexo 03
e Proposta de Preços ajustada, num prazo máximo de 3h (três horas) de efetivo
Íuncionamento do órgão público, ou seja, das th0Omin às 12h00min e das '1 3h00min às

17h00min, contados da convocação.

10.2.1. O prazo de envio poderá ser alterado por solicitação do licitante convocado ou por

decisão da Pregoeira, ambas as opçôes devidamente justificadas.

'10.3. Será aceito apenas 0í (um) arquivo (Compactado ex: .zip e .pdf) com TODOS os
documentos de Habilitação e Proposta de Preços Final, sendo que o anexo será convocado
apenas uma vez.

10.4. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos tenham sido anexados ou a
documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta recusada.

10.5. Os documentos digitalizados e anexados eletronicamente, serão apensados âos autos
após análise de sua conformidade com o solicitado no Edital. A análise dos documentos será
feita pela pregoeira e sua equipe de apoio, e, caso necessário, a pregoeira encaminhará a

proposta para análise de equipe técnica da Secretaria solicitante.

í0.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digitel.

10.6.1. Para os casos em que haja dúvida e sejam solicitados os originais, o licitante terá o
prazo de 3 (três) dias úteis para postagem dos documentos solicitados, sendo o prazo
contato a partir da solicitaçáo formal pela PÍegoeira.

12. DOS RECURSOS
12.1. A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularizaçáo fiscal
de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedâdê cooperativa, se for o caso,
concederá o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante mânifeste a
intenção de recorrer, de forma motivada, isto e, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema;

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a

11
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êxistência de motivação da intençáo de reconer, para decidir se admite ou náo o recurso,

fundamentadamente;

12.2.'1. Nesse momento a Pregoeira náo adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará

as condições de admissibilidade do recurso;
12.2.2. A falla de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará

a decadência desse direito;
12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três)
dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,

desde logo, intimados para, querendo, apresentaÍem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

14. DAADJUDTCAÇÃOe OAHOMOLOGAçÃO
14. í. O objeto deste PREGÃO ELETRÔNICO será adjudicado ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora.

14.2. Após a declaração dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes
quanto à intenção de interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado e
posteriormênte, submeterá a homologação do processo ao Prêfeito Municipal.

í4.3. No caso de interposição de recursos, depois dê proÍeridâ a decisão quanto ao mesmo,
sêrá o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para

os procedimentos de adjudicação e homologação.

15. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
15.1 A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e
disponibilidade orçamentária da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, com prazo
para entrega dos objetos de até 10 (dez) dias útêis, contados a partir da autorização de
fornecimento emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será
imediatamentê solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao
licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

15.2- Os produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua
Antônio Joaquim Rodrigues, S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de
segunda a sêxla-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria,
ficando o Município isento de quaisquer responsabilidades.

15.3. Os produtos com as respectivas quantidades entregues deverão estar devidamente
especificadas na nota fiscal.

í6. PAGAMENTO
16.1. O pagamento oconerá em até o 30 (trinta) dlas após a entrega dos produtos, mediante
apresentação da nota fiscal eletrônica acompanhada da ceÍidâo expedida conjuntamente
pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniáo
(DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçóesl2
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sociais previstas nas alíneas "c" do parágrafo único do artigo 1l da Lei Federal n-o

8.21211991, às contribuições instituidas a título de substituição, e às contribuiçôes devidas,

por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situaçáo junto ao FGTS;

16.2. Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N" da conta

bancária receptora do depósito ê especificado a quantidade de cada medicamento entregue,

o número do lote e a data de validade, sendo ainda obrigatório o preenchimênto do
Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K das notas Íiscais eletrônicas
coÍrespondentes. Quando da entrega dos medicamentos, o fornecedor deverá

comprovar, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos
reÍeridos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF+, modelo 55;

'16.3. Dotâçôesorçamentárias:

17. DO REGISTRO DE PREÇOS
17.1. Após a homologaçáo do resullado da licitação e adjudlcação do objeto pela autoridade
competenle, será efetuado o registro dos preços e dos fornecedores correspondentes
mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO 02) pela Prefeitura e pelos

classificados do certame, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de Registro de
Preços a terceiros.

17.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, é necessário a empresa ter
participado do certame licitatório, leÍ sido classificada e ter apresentado sua proposta
final, como ato concreto. Em caso de não atendimento ou recusa em Íazê-lo, da primeira
colocada, fica facultado a Prefeitura convocar os demais licitantes na ordem de classificação.

17.3. A efetivaçáo da contratação se caracterizará pela emissão da nota de empenho.

17.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condiçóes da Ata de
Registro de Preços, náo retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o
preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado.

'17.5. Os preços relacionados na Atâ de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Arto 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados.

17.6. No caso de solicitação de revisão de preço por parte do beneficiário da ata, o mesmo
deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do
novo preço. Na análise da solicitação, dentre outros critéÍios, a Prefeitura adotará, além*
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de ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais

adotados pelo Governo Federal.

17.7. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial

entre os preços de mercado e os proposlos pelo licitante à época da realização deste

certame licitatório.

17.8. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15

(quinze) dias. Nesse período é vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto

aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.

,I8. DA VIGÊNCIA
18.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (dozel mesês, a

contar da assinatura da mesma, com validade e eficácia legal após a publicaçáo do seu

extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

í9. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS
19.í. Aos proponentes que não entregarem os produtos no prazo estipulado, não
mantiverem a proposta, forem os 1.o colocados de cada item e não assinarem a Ata de
Registro de Preços, não cumprirem os prazos de execução, comportarem-se de modo
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderáo ser aplicadas,
conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguinles sanções, a

critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos
causados à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:
l- lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;
ll - Cancelamento do registro na Ata;
lll - Advertência;
lV - Multa de í0% (dez por cento) do valor estimado da contratação, aplicada nas hipóteses
de inexecuçáo total ou parcial das obrigações assumidas.
V - Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
puniçáo ou, ainda, até que seja promovida a rêabilitação peranle a Autoridade que aplicou a
penalidade.

Vl - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

19.2. A aplicação das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo
estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.

19.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso
fortuito ou motivo de força maior.

'19.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no
momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgâo ou
entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acaretar,
isolada ou cumulativamente, as seguintes sançôes:
| - Advertência;
ll - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do
1.o colocado de câde item em assinar a Ata de Registro de Preços; A

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, M - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - Iicitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



ãi

It*j,
.l+fi-

PREFETURA MUNICIPAL 414
NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARÂNA

lll - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em

atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da

contratação, além do desconto do vator correspondente ao fornecimento não realizado pela

beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez

comunicados ofi cialmente;
lV - Suspensão temporária do direito de participar de licitaçáo e de fornecer à Administração

Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos.

'19.5. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o

contraditório e ampla defesa.

19.6. A aplicação das sançôes previstas neste edital não exclui a possibilidade de aplicação

de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas

e danos causados à Administração.

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução da ata;

c) 'Prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em nÍveis artificiais e náo-competitivos;

d) 'Prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório
ou afetar a execuçáo da ata;
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20. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
20.1. A Beneficiárias da ata devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontrataçáo, o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação e de execução do obieto. Para os propósitos desta cláusula, definem-
se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitaçáo ou na execuçáo da ata;

e) 'Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações Íalsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista, deste Edital;
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançâo sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em

l5
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práticas conuptas, fraudulentâs, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

20.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser

financiada, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução e todos os documentos,
contas e registros relacionados à licitação e à execução da ala.

2í. DTSPOSTçÕES FTNATS

21 .1 . A presente licitação não importa necessariamente em contrataçáo, podendo o

Município de Nova Santa Bárbara revogá-la, no todo ou em parte, por razóes de interesse
público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício

ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para

conhecimento dos participantes da licitaçáo. O Município de Nova Santa Bárbara poderá,

ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua

abertura;

21.2. O proponenle é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, o
cancelamento da ata de registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis;

21.3. É facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaçáo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

21.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificaçáo/inabilitação;

2í.5. O desatendimento de exigências formais náo essenciais nâo importará no afastamento
do proponente, desde que seja possível a aferiçáo da sua qualificaçâo e a exata
compreensão da sua proposta;

21.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre inteÍpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponenles, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação;

415

21.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara;

21.8. A participação do proponente nesta licitaçáo implica em aceitaÉo de todos os termos
deste Edital;
2'1.9. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste

l6
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Edital será o da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a que está

vinculado a Pregoeira;

21.'t1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçâo do certame na dala marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde
que nâo haja comunicação da Pregoeira em contrário.

21 .13. Os casos omissos neste Edital, serão
legislação pertinente.

olvidos pela Pregoeira, nos termos da

va Sa Bárbara, 1411012021
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21.10. A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 8hs00
às 17 s00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Endereço Rua Walfredo
Bittencourt de Mores, 222, Cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, para melhores
esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de
plantão para atendimento dos interessados;

21.12. Os preços cotados deverão ser em REAL, com no máximo 04 Íouatro) casas
decimais após a vírqula, sendo que o valor máximo deste edital é de R$ 249.815,80
(duzentos ê quarênta e nove mil, oitocentos e quinze reais e oitenta centavos).

Portaria n"
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pnecÃo elerRôHtco N.43/2021 - sRp.

ANEXO I- DESCRIçAO OETALHADA DO OBJETO

TERMo oe nereRÊHcta

1 - OBJETO

í - OBJEÍO / JUSTIFICATIVA:

í.í-A presente licitação destina-se ao ÍegistÍo de preços para eventual aquisição de
medicâmentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de
acordo com as características descritas neste Termo de Referência e demais anexos;

1.2 - Ém caso de divergência existente entre as êspecificações dos itens que compõem o

objeto descrito no site do Compras Governamentais e as especiÍicaçôes constantes deste
Termo, prevalecerão as últimas.

1.3. Os valores unitários máximos serão S IGILOSOS e serão divulqados após a fase
de lance§-em atendimento e Recomêndeção Administrativa no 31/202í, do Ministério
Público do Estado do Paraná.

2 - ESPECTFTCAÇOES DOS PRODUTOS / PREçO ESTTMADO

I 822 Acebrofilina, concentraçáo: 10 mg,ml
forma farmaceutica: xarope, frasco
120.00 ML. CATMAT 8R0448839

250,00 FR

2 821 Acebrofilina, concentração: 5 mg.ml,
forma farmacêutica: xarope, frasco
120.00 ML. CATMAT 8R0448838

200,00 FR

3 6022 Acetilcisteína, concentraçao: 600 mg
forma farmacêutica: granulado para
solução oral, Envelope. CATMAT
8R0434110

ENV

4 Acetilcisteína, dosagem: 100 mg,ml
forma farmacêutica: soluçáo injetável,
ampola 3,00m1. CATMAT 8R0335091

300,00 AMP

5 917 Ácido aminocapróico, dosagem: 500
mg, Comprimido CATMAT
8R0277311

400,00 CPR

6 eoon Ácido ascórbico, dosagem: í 00 mg,ml
tipo uso: injelável, ampola 5.00ML
CATMAT 8R271687

700,00 AMP

7 Ácido tióctico, concentração: 600 mg,
comprimido. CATMAT 8R0394865

360,00 CPR

8 824 Ácido tranexâmico, dosagem: 250 mg,
comprimido CATMAT BR0278338

480,00 CPR

l8
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I Acido tranexâmico, dosagem: 50
mg,ml forma farmacêutica. solução
injetável, ampola 5.00 ML. CATMAT
BR0327566

AMP

10 4763 Água destilada, aspecto físico: estéril
e apirogênica, ampola 5.00 ML
CATMAT 8R0276839

2.000,00 AMP

11 aâi2 Alogliptina composição: associada à
pioglitazona, concentração: 25 mg +
30 mg, Comprimido. CATMAT
8R0445954

900,00 CPR

12 4872 Alopurinol, dosagem: 100 mg,
comprimido. CATMAT 8R0267508

1.000,00 CPR

13 828 Ambroxol composição: sal cloridrato,
concentração: 3 mg,ml, forma
farmacêutica: xarope, frasco I 00.00
ML- CATMAT 8R0446264

150,00 FR

14 827 Ambroxol composiçáo: sal cloridrato,
concentração: 6 mg,ml, forma
farmacêutica: xarope, frasco 100.00
ML. CATMAT 8R0446263

FR

15 829 Aminofilina, dosagem: 24 mg,ml forma
farmacêutica: solução injetável,
ampola 10.00 ML. CATMAT
ERO292402

300,00 AMP

16 8693 Amiodarona, dosagem: 50 mg,ml,
indicaÇão: injetável, ampola 3.00 ML.
CATMAT BRO27171O

200,00 AMP

6024 Atenolol apresentaÇão: associado à
clortalidona, concentração: 50mg +
í 2,5m9, Comprimido. CATMAT
8RO270792

7.000,00 CPR

Atropina sulfato, dosagem: 0,25 mg,ml
uso: solução injetável, ampola de 1 .00
ML. CATMAT BR0268214

AMP

í9 5900 Bamifilina cloridrato, dosagem: 300
mg, drágea CATMAT BR0272028

1.000,00 DRAG

20 8698 Beclometasona dipropionato,
dosagem: 400 mcg,ml carâcterísticâs
adicionais: suspensão para inalação,
flaconete 2.00 ML. CATMAT
8R0267907

150,00

21 8774 Betametasona composiÇão: acetato,
apresentação: associada com
betametasona fosfato, dosagem: 3mg
+ 3mg,ml, uso: injetável, ampola
'1,00m1. CATMAT 8R0270597U0005 /
8R0270597

100,00

ÉEe
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22 8697 Betametasona composição:
dipropionato, apresentação: associada
com betametasona fosfato, dosagem:
5mg + 269, uso: injetável, ampola
1.OO ML- CATMAT BRO27O59O

150,00

992 Bromoprida, dosagem: 10 mg,
comprimido CATMAT 8R0269954

8.000,00 CPR

24 993 Bromoprida, dosagem: 5 mg,ml,
apresentação: injetável, ampola 2.00
ML CATMAT 8R0269958

600,00 AMP

25 8540 Bupropiona cloridrato, dosagem: 150
mg, comprimido. CATMAT
8R0268994

600,00 CPR

845 Cetoconazol, dosagem: 20 mg,g,
forma farmacêutica: creme tópico,
bisnaga 30.00 G. CATMAT
8R0308736

100,00 BG

27 8535 Cetoprofeno, concentraçao: 100 mg
forma farmaceutica: pó liófilo p,

injetável, Írascos-ampola. CATMAT
8R0448844

700,00 AMP

28 846 Cimetidina, dosagem: 200 mg,
com primido CATMAT BR0267 627

29 8536 Cinarizina, dosagem: 25 mg,
comprimido. CATMAT 8R0267628

9.000,00

JU Cinarizina, dosagem: 75 mg,
comprimido. CATMAT 8R0267629

CPR

31 8539 Clonazepam, dosagem: 0,5 mg,
comprimido. CATMAT 8R02701 18

2.000,00 CPR

32 8538 Clonazepam, dosagem: 2 mg,
comprimidos CATMAT 8R02701 19

CPR

JJ 8334 Clopidogrel, dosagem: 75 mg,
Comprimido. CATMAT BRO27 2045

7.600,00 CPR

853 Cloreto de potássio, dosagem. 19,1%
apresentação: solução injetável,
ampola de 10.00 ML. CATMAT
8R0267162

30,00 AMP

35 8992 Cloreto de sódio, dosagem: 20% uso:
solução injetável, ampola dê 10.00
ML. CATMAT 8R0267574

30,00 AMP

Cloridrato de ciclobenzaprina 10m9,
caixa com 30 comprimidos CATMAT
8R0282313

300,00 CPR

Clorpromazina, concentração: 40
mg,ml forma farmacêutica: solução
oral - gotas, frasco 20.00 ML.
CATMAT 8R0340207U0086 /
8R0340207

10,00 FR

20
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7.000,00 CPR

CPR

8335 10.000,00

12.000,00

34

JO 8336
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38 8544 Deslanósido, dosagem: 0,2 mg,ml
apresentaçâo: soluçáo injetável,
ampola 2.00 ML. CATMAT
8R0276283

30,00 AMP

39 4962 Dexametasona, concentração: I
mg,ml forma farmacêutica: suspensão
oftálmica, frasco 5.00 ML. CATMAT

RO444337

10,00 FR

40 858 Dexametasona, dosagem: 0,1 mg,ml
apresentação: elixir, frasco "l00.00
ML.CATMAT BRO268243UOO62 /
8R0268243

250,00 FR

41 o?n Dexametasona, dosagem: 4 mg,ml
forma farmacêutica: solução inietável,
ampola 2.50 ML. CATMAT
8R0292427U0006 I BR0292427

í.200,00 AMP

42 2698 Diazepam, dosagem: 10 mg,
comprimido CATMAT
8R02671 97U0042 t BR0267 197

10.000,00 CPR

43 8547 Diclofenaco, apresentação: sal sódico,
dosagem: 25mg,ml uso: soluçáo
injetável, ampola 3.00 ML. CATMAT
8R027't003

AMP

44 8546 Diclofenaco, apresentâÉo: sal sódico,
dosagem: 50 mg, comprimido
CATMATBRO2TíOOO

5 000,00 CPR

45 8344 Dimenidrinato apresentação:
associado com piridoxina cloridrato,
dosagem: 25mg + 569,61, 1;ro
medicamento: solução oral gotas,
frasco 20.00 ML. CATMAT
8R0272335

200,00 FR

46 1009 Dimenidrinato Apresentaçâo:
associado com piridoxina cloridrato,
dosagem: 50mg + Somg,ml, tipo
medicamento: solução injetável,
ampola 1.00 ML. CATMAT
8R0272334

AMP

47 8550 Domperidona, dosagem: 10 mg,
comprimido. CATMAT 8R0269962

2.000,00 CPR

48 4773 Dopamina, dosagem: 5 mg,ml
apresentâção: soluçáo injetável,
ampola 10.00 ML. CATMAT
8R0268960

60,00 AÀ/1P

49 825 Epinefrina, dosagem: ímg,ml, uso:
solução injetável CATMAT
BR0268255U0005 / 8R0268255

600,00 AMP

50 923 Escopolamina butilbrometo
apresentação: associada com dipirona
sódica, dosagem: 4mg + 56969,r1,
indicação: soluÇão injetável, ampola
5.OO ML. CATMAT BRO27O621

1.200,00 AMP

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - nsb. br
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51 8534 Escopolamina butilbrometo, dosagem:
10 mg, comprimido. CATMAT
8R0267283

6.000,00 CPR

52 7327 Escopolamina butilbrometo, dosagem:
10 mg,ml indicação: soluÇão oral,
frasco 20.00 ML. CATMAT
8R0267281

80,00 FR

Ã2 8090 Escopolamina butilbrometo, dosagem
20 mg,ml indicação: solução injetável,
ampola 1.00 ML. CATMAT
BR0267282

300,00 AMP

54 8551 Etilefrina cloridrato, composição:
1 0mg,ml apresentação: injetável,
ampola 1.00 ML. CATMAT
8R0272198

AMP

55 8553 Extrato medicinal, princípio ativo: hera
sempre-verde composição: eírato
seco de hedera helix, concentração: 7
mg,ml, forma farmacêutica: xarope,
frasco 100 ML. CATMAT 8R0359286

120,00 FR

56 8103 Fenitoína sódica, dosagem: 50 mg,ml
apresentação: solução injetável,
ampola 5.00 ML. CATMAT
8R0267107

AMP

57 8104 Fenobarbital sódico, dosagem: 200
mg,ml forma farmacêutica: solução
injetável, ampola de I .00 ML.
CATMAT BRO3OO722

'100,00 AMP

58 6147 Fenofibrato, dosagem: 200 mg,
cápsula CATMAT 8R0267081

2.400,00 CP

59 5670 Fenoterol bromidrato, concentração: 5
mg,ml forma farmaceutica: solução
oral, frasco 20.00 ML. CATMAT
8R0396471

30,00

Fentanila, apresentação: sal citrato,
dosagem: 0,05 mg,ml indicação:
solução injetável, ampola 2.00 ML.
CATMAT BRO27195O

150,00 AMP

61 8776 Flunitrazepam, dosagem: I mg,
comprimido CATMAT 8R0272931

300,00 CPR

62 4730 Fosfato de sódio apresentação:
enêma, dosagem: fosfato monobásico
16% + fosfato dibásico 6%, frasco I 30
ML. CATMAT 8R0267328

60,00 FR

bJ 878 Furosemida, composição: '10 mg,ml
apresêntaçáo: soluçáo inletável,
ampola de 2.00 ML. CATMAT
8R0267666U0009 / 8R0267666

250,00 AMP

@
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64 6073 Glicinato férrico, concentração: 52,63
mg,ml forma farmacêutica: suspensão
oral, frasco 30ML. CATMAT
8R400977

60,00

65 8993 Gliconato de cálcio, dosagem. 10%
apresentação: solução injetável,
ampola 10.00 ML. CATMAT
8R0270019

AMP

66 1085 Glicose, concentração: 50% indicação
solução injetável, ampola 10.00 ML.
CATMAT 8R0267541

1.000,00 AMP

ôt 8694 Haloperidol, apresentaçâo: sal
decanoato, concentração: 50 mg,ml
tipo uso: solução injetável, ampola
1.OO ML. CATMAT 8R0292194

í 00,00 AMP

68 2719 Haloperidol, concentração: 5 mg,ml
tipo uso: soluçáo injetável, ampola de
1.00 ML. CATMAT 8R0292196U0005
/ 8R0292196

50,00 AMP

69 Heparina sódica, dosagem: 5.000ui,m1
indicação: injetável, ampola 0,25 ML.
CATMAT BRO272796

750,00 AMP

6975 Hidrocortisona, composição: sal
succinato sódico, concentração: 100
mg forma farmacêutica: pó liófilo p,
injetável, frasco-ampola. CATMAT
8R0270220U01 18 / 8R0342135

500,00 AÍUP

71 8357 Hidróxido de ferro lll, concentraçáo:
20 mg,ml forma farmacêutica: solução
injetável, ampola 5.00 ML. CATMAT
8R0448616

550,00 AMP

8348 Levomepromazina, dosagem: 100 mg,
comprimido. CATMAT BR0268129

2.500,00 CPR

73 8349 Levomepromazina, dosagem: 25 mg,
comprimido CATMAT 8R02681 28

1.000,00 CPR

74 3432 Lidocaína cloridrato, dosagem: 2%
apresentaçáo: injetável, frasco de
2O.OO ML. CATMAT 8R026984

250,00 FR

7^ 835í Metformina cloridrato, dosagem: 500
mg, comprimido. CATMAT
8R0267690U0042 / 8R0267690

10.s00,00 CPR

892 Metildopa, dosagem: 250 mg,
comprimido. CATMAT
8R0267689U0042 / 8R0267689

2.000,00 CPR

4789 Metilergometrina maleato, dosagem :

0,2 mg,ml indicação: solução injetável,
ampola 1 .00 ML. CATMAT
8R0268264

250,00 AMP

1A 2722 Metilfenidato cloridrato, dosagem: 10
mg, comprimido. CATMAT
BR0272320

15.000,00 CPR

Nova Santa Bárbara, Paraná- E -E-mail - licitacaoân sb.or.sov.br - www-nsb .or.sov.br
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4790 Metoclopramida cloridrato, dosagem:
5 mg,ml apresentaçáo: solução
injetávê|, ampolas 2.00ML. CATMAT
8R0267310

1.000,00 AMP

4918 Metoprolol, princípio ativo: sal
succinato, dosagem: 50 mg
apresentaçáo: liberação controlada,
comprimido. CATMAT
B R0276657U00 42t 8R027 6657

6.000,00

81 8107 Midazolam, dosagem: 5 mg,ml,
aplicação: injetável, ampola 3.00SlM
ML. CATMAT 8R0268481

200,00 AMP

82 8108 Morfina, apresentação: sulfato,
concentração: I Omg,ml forma
farmacêutica: solução injetável,
ampola 1.00 ML. CATMAT
8R0304871

300,00 AMP

o, 4920 Neomicina composiçáo: associada
com bacitracina, concentraçáo: smg +
250 Ul,G, tipo medicamento: pomada,
bisnaga'10.00 G. CATMAT
8R0273167

400,00 BG

84 980 Nimesulida, dosagem: í00 mg,
comprimido. CATMAT 8R0273710

2.600,00 CPR

85 8352 Nimodipino, dosagem: 30 mg,
comprimido CATMAT 8R0270007

1.400,00 CPR

86 902 Nistatina, dosagem: 25.000 Ul,G
apresentação: creme vaginal, bisnaga
60.00 G. CATMAT BR0266788

200,00 BG

Norepinefrina, concentração: 2 mg,ml
forma farmacêutica: solução injetável,
ampola 4.00 ML. CATMAT
8R0442584

150,00 AMP

88 8556 Noríloxacino, dosagem: 400 mg,
comprimidos CATMAT 8R0268851

'140,00 CPR

89 6901 Ocitocina, dosagem: 5 ui,ml,
indicação: solução injetável I .00 ML
CATMAT 8R0268277

30,00 AMP

oô 8353 Oxcarbazepina, dosagem: 300 mg,
com primido. CATMAT BR027 3257

600,00 CPR

91 7335 Paracetâmol apresentaÉo: associado
com codeína, dosagem: 500m9 +

30m9, comprimido. CATMAT
8R0270907

4.000,00

92 7336 Periciazina, dosagem: 40 mg,ml forma
farmacêutica: soluçáo oral gotas,
frasco de 20.00ML. CATMAT
8R0300989

10,00 FR

24
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93 4775 Petidina cloridrato, dosagem: 50
mg,ml apresentação: solução
injetável, ampola 2.00 ML. CATMAT
BR0272329

200,00 AMP

94 8354 Pregabalina, concentraçâo: 1 50 mg,
comprimido. CATMAT 8R03921 1 I

1.000,00 CPR

95 8355 Pregabalina, concentração: 75 mg,
comprimido. CATMAT 8R038871 2

1.000,00 CPR

96 8337 Prometazina cloridrato, dosagem: 25
mg,ml apresentação: solução
injetável, ampola 2.00 ML. CATMAT
8R0267769

500,00 AMP

o'l 8563 Propatilnitrato, dosagem: 10 mg,
comprimido. CATMAT 8R02731 35

10.000,00 CPR

98 8564 Rabeprazol sódico, concentraçáo: 20
mg forma farmacêutica: liberação
entérica. CATMAT 8R0351 444

180,00

99 8995 Retinol composiÇáo: associado
c,aminoácidos+ metionina +

cloranfenicol, concentraçáo: 1 0.000ui
+ 25mg + 5mg + 569,n, aplicaÇão:
pomada oftálmica, bisnaga 3,50 G.
CATMAT 8R0274918

20,00

í00 8362 Risperidona, dosagem: 1 mg,
comprimido CATMAT 8R0272839

20.000,00

1 U 1 7337 Risperidona, dosagem: 1 mg,ml uso:
solução oral, com pipeta dosadora,
frasco de 30m1. CATMAT 8R0284106

120,00 FR

102 8363 Risperidona, dosagem: 2 mg,
comprimido. CATMAT 8R0268149

CPR

103 8356 Rosuvaslatina, composição: cálcica,
concentração: 20 mg, comprimido.
CATMAT 8R0282882

'1.600,00 CPR

104 8565 Salbutamol, dosagem: 0,4 mg,ml
forma farmacêúica: xarope, frasco
100.00 ML. CATMAT 8R029233'l

150,00 FR

105 7222 Salbutamol, dosagem: 0,5mg,ml, uso:
solução injelável, ampola 1 .00 ML
oATMAT 8R0268s23U000s/
8R0268523

300,00 AMP

106 a?2ô Sertralina cloridrato, dosagem: 25m9,
comprimido. CATMAT 8R027 236/.

10.000,00 CPR

107 8338 Sertraline cloridrato, dosagem: 50m9,
comprimido. CATMAT 8R0272365

't 0.000,00 CPR

108 7331 Simeticona, concentração: 75 mg,ml
forma farmacêutica: emulsáo oral
gotas, frasco com 10m1. CATMAT
8R0412966

800,00 FR

í09 8819 Sulfadiazina, dosagêm: 500 mg,
comprimido CATMAT
8R0267765U0042 t 8R02677 65

1,500,00
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3. DO PRAZO OE ENTREGA DO OBJETO
3.'1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e
disponibilidade orçamentária da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, com prazo
para entrega dos objetos de até í0 (dez) dias úteis, contados a partir da autorização de
fornecimento emitido pela Prefeitura. Caso a entrega náo sêja efetivada neste prazo, será
imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao
licitante inadimplente as sançôes previstas ne legislaÇão e neste edital.

4. DO LOCAL DA ENTREGA
4.'1. Os produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio
Joaquim Rodrigues, S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comêrcial de segunda a
selta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o
Município isento de quaisquer responsabilidades.

110 7846 Sulfato de magnésio, concentração:
'10% uso: soluçáo inletável, ampola de
1O.OO ML. CATMAT BRO268O76

30,00 AMP

111 6449 Tetracaína cloridrato composição:
associada à fenilefrina, concentração:
1o/o + O,1o/o, forma farmacêutica:
solução oftálmica, frasco 10.00 ML.
CATMAT 8R0396853

10,00 FR

112 8340 Tramadol cloridrato, dosagem: 50 mg,
comprimido. CATMAT 8R0268534

9.000,00 CPR

1í3 8341 Tramadol cloridrato, dosagem: 50
mg,ml forma Íarmacêutica: solução
injetável, ampola 1.00 ML. CATMAT
8R0292382

600,00

114 7329 Trazodona cloridrato, dosagem: 50
mg, comprimido. CATMAT
BR0276948

960,00 CPR

1 '15 6023 Triancinolona, composição: sal
acetonida, concentraçâo : í mg,g,
forma farmacêutica : pasta oral,
bisnaga 10.00 G. CATMAT
BR0434473

10,00 BG

116 8560 Vitaminas do complexo B composição
básica: 81, 82, 83, 85, 86, 812,
comprimido. CATMAT 8R04371 09

CPR

904 Vitaminas do complexo B composição
básica: 81 , 82, 85, 86 E PP, forma
farmacêutica: solução in,ietável,
ampola 2.00 ML. CATMAT
8R0363088

1.200,00 AMP

'118 7330 Zuclopentixol princípio ativo: sal
decanoato, dosagem: 200 mg,ml,
apresentaÇão: injetável, ampola 1 .00
ML. CATMAT 8R0272585

50,00 AMP

TOTAL 249.815,80
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s. DA GARANTTA E vALIDADE tritíNtua
5.1. No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a I (um) ano, por ocasião
da entrega somente serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual
ou superior a 80% (oitenta por cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha
decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.
5.2. No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano,
somente serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior
a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda náo tenha decorrido 10%
(dez por cento) do prazo de validade.
5.3. A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de náo receber nenhum produto
com prazo de validade inferior aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos
de interêsse da Administração, desde que exista solicitação prévia da Beneficiária da Ata e
justificativa expressa do órgâo interessado, caso em que será formalizado o compromisso de
troca de todo o quantitativo não utilizado.
5.4. A carta de compÍometimento de troca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da
entrega.
5.5. A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será reâlizada pêla

Secretaria Municipal de Saúde 60 (sessenta) dias antes do vencimenlo do produto.

5.6. A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitação.
5.7. No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de
troca, a nota fiscal apresentada dêve informar que o produto é referente a uma reposiçáo por

lroca, especificando a nota fiscal e empenho de origem.

5.8. O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa
do Consumidor. Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece
este. Se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificaçôes
exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequaçôes, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem prejuízo da aplicaçâo das penalidades
cabíveis, correndo às expensas da Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais
decorrentes do evento.

6. TNFORMAçOES ADtCtONAtS

Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - itaca nsb .br - www.nsb.or.gov.br
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6.1 Do prazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estaráo dispostas no Edital
de Licitação.
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ANEXO 02 M I N UTA DA ATA DE REG ISTRo D E PREço N I PM NsB

O MUNTCíP1O DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público

interno, inscrita no CNPJ sob no 95.561.080/OOOI -60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt

de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representâda

neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, R.G. ..................'- """", inscrito no CPF

sob. o no doravante denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a

Lei complementar Federal n.o 123/2006 e n" 14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto

Federal n.o 7.892120'13 e n' 8.25012014, Decreto Fêderal No 3.555/00, Decreto Municipal no

041/2OOg e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com as

alterações posteriores, em face da classificaçâo das propostas apresentadas no PREGÃO

ELETRôNICO No 43/2021, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os

preços para eventual aquisição de medicamentos, oferecido pela empresa

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.

<FORNECEDOR,CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, iNSCTitO NO CPF SOb NO.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominado

beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificações, os preços,

os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiçóes abaixo

estabelecidas:

CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÃo Do oBJETo E PREçoS REGISTRADoS

<ITENS.CONTRATO#T>

CLAÚSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a contar da
assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no
Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - oA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotaçáo orçamentária
Dota ES

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail licitacaoôn sb.pr.sov.br - wrvw.nsb,pr.gov.br
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CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
Constitui objeto desta Atâ o registro de preços para eventual aquisição de medicamentos,
para suprir as nêcêssidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado
no ANEXO 01, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N.'43/202'1, independentemente
de transcrição. O Órgâo Gerenciador nâo se obriga a adquirir os produtos relacionados do
licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo alé realizar licitaçâo
específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o
beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. í5, § 40, da Lei n' 8.666/93,
reafirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03.
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CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da

assinatura da mêsma, enquanto a proposta continuar se mostrândo mais vanta.iosa para a
Administraçáo Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei

8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Regislro
de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir os
produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba
recurso ou indenizaçáo de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para lanto, garantidos à
beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automaticamentê:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando nâo restarem fornecedores registrados;
- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o
seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em funçáo da elevação
dos preços de mercado dos insumos que compóem o custo do produto. A solicitação dos
fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a
antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicaçáo das penalidades
previslas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.
- por iniciativa do Órgáo Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Registro de Preços;
- nâo comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentês
desta Ata de Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A
comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feilaD

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n" 222, Centro, 8 43.3266.8100, E - 86.250-000
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pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, iuntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

clÁusutl sÉnrua- DAS oBRtGAÇoes oa gelertcÉnn DA ATA

- Os medicamentos deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos produtos

desta natureza, ficando desde já estabelecido que só serão aceitos após conferência

efetuada por servidor habilitado do Fundo Municipal de Saúde. Caso não satisfaça às

especificações exigidas, não serão aceitos, devendo seí retirados pelo fornecedor no prazo

de 03 (Íês) dias, contados da notificação, para reposição no prazo máximo de 05 (cinco)

dias corridos.

- O acondicionamenlo e o transporte dos medicamentos devem ser feitos de acordo com o
exigido para cada tipo de produto, devidamente protegido do pó e variações de temperatura,
especialmente no caso de medicamentos termolábeis, de modo a garantir a qualidade e

integridade dos mesmos.

- As embalagens externas devem mencionar as condiçóes corretas de armazenamento do
produto, entre elas, temperatura, umidade, empilhamento, entre outras.

- No caso de medicamentos de notificação simpliÍicada constantes na RDC/ANVISA no

í 99/2006 e suas atualizações, o licitante deverá apresentar a notiÍicação dê registro válido
junto à ANVISA e a cópia do rótulo a fim de permitir a verificação das características
técnicas do produto.

- Os produtos a serem fornecidos pela Beneficiária da Ata, devem apresentar em suas
embalagens secundárias e/ou primárias a expressáo 'PROIBIDO A VENDA NO
coMERCtO"

- A marca, número do lote, o Registro no Ministério da Saúde ou relato de sua isenção,
data de fabricação e validade, deverão estar impressos nas embalagens dos
medicamentos.

- Após o recebimento, em constatação de desconformidade técnica do medicamento, o
mesmo será notificado através do NOTIVISA (ANVISA), podendo ser devolvido.

- Não seráo aceitos os produtos que não estiverem devidamente rêgistrados no Ministério
da Saúde, com registro vencido, sem o protocolo de pedido de revalidação.

- Quando da entrega, a Beneficiária da Ata dêverá identificar o lote de fabricaçâo nos
volumes e entregáJos de forma separada, a fim de atender as boas práticas de controle,
armazenamento e distribuição de medicamentos, conforme preconiza a Portaria 802/1998
ANVISA.

cLÁusULA oITAVA - DAS oBRIGAÇÕEs oo oRGÃo GERENCIADoR

Além das nãturalmente decorrentes desta ata, constituêm obrigaçóes do MUNICÍPlO:

- Efetuar o pagamento devido nas condiçôes da legislação Municipal-

- Acompanhar e fiscalizar a entrêga dos materiais/produtos em todas as suas etapas,
sendo que a fiscalização periódica não implica na aceitação tácita das etapas de entrega
de todos os produtos.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@n sb.nr.sov.br - www.nsb.pr.gov.br
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- NotiÍicar à Beneficiária da Ata, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução da Ata, fixando ptazo paru a sua correÇão.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e
disponibilidade orçamentária da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, com prazo
para entrega dos objetos de até í0 (dez) dias úteis, contados a partir da autorização de
fornecimento emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja eÍetivada neste prazo, será
imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao
licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

CLÁUSULA DÉCIMA. Do LocAL DA ENTREGA
Os produtos deveÍão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio
Joaquim Rodrigues, S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horáÍio comercial de segunda a
sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o
Município isento de quaisquer responsabilidades.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA E VALIDADE MíNIMA
- No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da
entrega somente serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou
superior a 80% (oitenta por cênto) do prazo previsto, ou seja, que ainda náo tenha decorrido
20% (vinte por cento) do prazo de validade.
- No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inferior a 'l (um) ano, somente
serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a g0%

(noventa por cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 10% (dez por
cento) do prazo de validade.
- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com
prazo de validade inferior aos especificados nos itens anterioíes, ressalvados os casos de
interesse da Administraçáo, desde que exista solicitação prévia da Beneficiária da Ata e
justificativa expressa do órgão interessado, caso em que será íormalizado o compromisso de
troca de todo o quantitativo náo utilizado.
- A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega.
- A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria
Municipal de Saúde 60 (sessenta) dias antes do vencimênto do produto.
- A troca deverá ser rcalizada em até 30 (trinta) dias após a solicitação.
- No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a
nota fiscal apresentada deve informar que o produto é referente a uma reposição por trocâ,
especificando a nota fiscal e empenho de origem.

- O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do
Consumidor. Caso o prazo de garantia indicado pelo Íabricante seja maior, prevalece
este. Se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificaçôes
exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequâções, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem prejuízo da aplicação das penalidades
cabíveis, correndo às expensas da Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais
decorrentes do evento.
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cúusur-l oÉctun sEcuNDA - Do PAGAMENTo
O pagamento oconerá em até o 30 (kinta) dias após a entrega dos produtos, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições

sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o

8.21211991, às contribuiÇões instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas,
por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência

de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da

Beneficiária da Ata, iniciando-se novo prazo paÍa o pagamento. Sendo que a Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário.

Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N' da conta

bancária receptora do depósito e especificado a quantidade de cada medicamento entregue,
número do lote e a data de validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do Código
GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K das nolas fiscais eletrônicas correspondentes-
Quando da entrega dos medicamentos, o fornecedor deverá comprovar, mediante
apresentação do respeclivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota
Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55. O Municipio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do
montante a pagar os valores correspondentes a multas, indenizações, encargos, tÍibutos,
etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Eletrônico
n" 4312021. Nenhum pagamento será eÍetuado a beneficiária da Ata enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de
prêços ou a correçáo monetária.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS coNDIcÔEs GERAIS A SEREM ATENDIDAS
A beneficiária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as
especificaçôes constantes do presente Edital ê Anexos, bem como da respectiva proposta;
A beneÍiciária da Ata ficará obrigada a:

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a vigência desta ata.
- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorizaçáo da
Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.
- Manterem durante a execução da ata de registro de preços todas as condições de
habilitaçáo e qualificação exigidas na licitação.

cúusuLA DÉctMA QUARTA - DAS SANÇÕEs ADM|NtsTRATtvAs
O descumprimento total ou parcial das obrigaçôes assumidas pelo fornecedor no momento
da execução de Ata de Registro de Preços, a náo entrega dos produtos no prazo estipulado
sem justificativa aceita pelo órgâo ou entidade usuária, resguardados os procedimentos
legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sançôes:

. Advêrtência;
o Multa de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de
recusa do í .o colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;
. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou
em atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o u.ro, 

,,
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estimado da contrataçáo, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento
náo realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prãzo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, uma vez comunicados oficialmente;
. Suspensáo temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à
Administraçáo Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o
contraditório e ampla defesa.
A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e
danos causados à Administração.
As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à
beneficiária da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso procêssar-se a cobranÇa
judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuizo das demais sançóes cabíveis, sejam estas
administrativas ou penâis, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.
Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:
a) greves;

b) epidemias;
c) cortes frequentes de energia elétrica e água;
d) enchentes;
e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso
às mesmas;
f) acréscimos de volumes ou modificaçóes substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de materiais e/ou máo-de-obra no mercado;
h) atrasos decorrentes de oulros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados
diretamente pelo Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Sâo Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitação.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida,
será assinada pelos representantes das partes, Órgáo Gerenciador e a beneficiária da Ata, e
pelo responsável pelo acompanhamento da ata.

Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>

Prefeito Municipal - Autoridade Competente

33

NOVA SANTA BARBARA

cúusulA DÉcrirA eurNTA - DAS DrsposrçoEs FrNArs
lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 43/202í e a proposta da empresa
classificada em ordem crescente respectivamente, no certamê supra numerado. Os casos
omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes das Leis no

1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes.
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RG n"

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>

Empresa: <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>

CNPJ : <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>

Beneficiária da Ata
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ANEXO 03 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1. HABILITAçÃO JURíDICA:
1.1. Sociedades Comerciais em Geral: Contrato social e suas alterações;
1 .2. Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o estatuto social em

vigor e a ata da Assembleia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio

de publicação legal.

Observações:
Na apresentaÇão do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver,

deverá constar além da denominaçáo social, a identificação do ramo de atividade da
êmpresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
2.1. PÍova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidáo
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 1 1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuições instituídas a título de
substituição, e às contribuiçôes devidas, por lei, a terceiros;
2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidáo Negativa de Débito
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do
licitante na forma da lei;

2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de GaÍantia por Tempo de Serviço - FGTS,
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela

Caixa Econômica Federal - CEF.
2.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a

apresentaçáo do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil,
2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaçáo de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT), nos termos
do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de
1o de maio de 1943;

3. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALTFTCAÇÃO ECONÔMtCO-FtNANGEtRA:
3. í . Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo

cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data
marcada para início da disputa.

4. PARA COMPROVAÇÃO DA QUAL|F|CAÇÃO TÉCN|CA:
4.1 . Comprovação de aptidão através de no mínimo 02 (dois) atestados fornecidos por
pessoe jurídice de dirêito público ou privado, que comprove o bom desempenho da$
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